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Art. 25. Os relatórios estaduais e distrital de que trata o art. 7º da Lei nº 14.850, de
2 de maio de 2024, devem ser elaborados anualmente e devem conter os dados de
monitoramento, a evolução da qualidade do ar e o resumo executivo, de forma objetiva e
didática, com informações redigidas em linguagem acessível, garantindo sua publicidade.

§ 1º O Guia de Monitoramento e Avaliação da Qualidade do Ar deverá trazer o
conteúdo mínimo para o relatório de avaliação da qualidade do ar.

§ 2º Os relatórios estabelecidos no caput devem ser publicados até o mês de
setembro de cada ano, referente ao exercício do ano anterior.

CAPÍTULO XIII
DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Art. 26. Com o objetivo de minimizar os impactos à qualidade do ar no

licenciamento ambiental de empreendimentos com fontes de emissões atmosféricas, deverão
ser observados os seguintes critérios:

I - os limites de emissão para estas fontes, em conformidade com a legislação
pertinente;

II - o atendimento dos padrões de qualidade do ar vigentes; e
III - os procedimentos nos Planos de Controle aplicáveis para o local onde o

empreendimento será instalado.
§ 1º Em áreas que não atendam aos padrões de qualidade do ar vigentes, o órgão

ambiental licenciador deverá, quando possível e mediante justificativa técnica, exigir a
apresentação de medidas de controle de emissões atmosféricas adicionais.

§ 2º O órgão ambiental licenciador poderá indeferir o pedido de licença ambiental
caso constate, com base nas informações apresentadas e em outros dados disponíveis, o
potencial do empreendimento ou da atividade de causar o não atendimento aos padrões de
qualidade do ar vigentes.

Art. 27. Nos casos em que se exigir a elaboração de prévio Estudo de Impacto
Ambiental e Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente - EIA/RIMA, em função dos impactos
na qualidade do ar, neste estudo deverá, minimamente, constar:

I - diagnóstico ambiental da área de influência do projeto, com análise baseada
em:

a) dados oficiais de monitoramento da qualidade do ar, quando houver
disponibilidade;

b) informações disponíveis nos Planos de Gestão da Qualidade do Ar e nos
Relatórios de Avaliação da Qualidade do Ar; e

c) outros dados e informações cabíveis;
II - estudo de dispersão atmosférica para cada poluente atmosférico emitido que

possua padrão de qualidade do ar, ou outros poluentes a critério dos órgãos ambientais,
devendo ser considerados também neste estudo os receptores mais próximos;

III - análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas;
IV - definição e detalhamento das medidas mitigadoras dos impactos negativos

sobre a qualidade do ar na área de influência do projeto, especificando os processos,
equipamentos e sistemas a serem implementados para o controle das emissões de poluentes
atmosféricos, considerados os requisitos técnicos previstos no art. 10 da Lei nº 14.850, de 2 de
maio de 2024; e

V - elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento das emissões
atmosféricas, facultando-se ao órgão licenciador, em caso de potencial significativa degradação
da qualidade do ar, exigir do empreendedor a realização de medições da qualidade do ar na
área de influência do projeto.

Art. 28. Nos processos de licenciamento ambiental que não demandem a
elaboração de EIA/RIMA, o empreendedor deverá apresentar nos estudos ambientais que lhe
forem exigidos, a critério do órgão licenciador, pelo menos as seguintes informações:

I - estimativa da carga de poluentes atmosféricos a serem emitidos pelo
empreendimento ou atividade;

II - equipamentos de controle das emissões que serão instalados ou outras medidas
de processo produtivo, de igual eficiência, que minimizem as potenciais emissões atmosféricas;
e

III - elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento das emissões
atmosféricas.

§ 1º Podem ser isentas dos requisitos a que se referem o caput, a critério do órgão
ambiental, as atividades consideradas de baixo potencial de emissão ou localizadas em regiões
isoladas, conforme definições do Guia Orientativo para o Licenciamento Ambiental de Fontes
de Poluição do Ar.

§ 2º Até a publicação do Guia Orientativo para o Licenciamento Ambiental de
Fontes de Poluição do Ar, faculta-se ao órgão ambiental competente a possibilidade de isentar
o empreendedor dos requisitos a que se referem o caput para as atividades consideradas de
baixo potencial de emissão ou localizadas em regiões isoladas.

Art. 29. O órgão ambiental competente deverá exigir, nos processos de obtenção
de licença ambiental ou suas renovações, sempre que aplicável, que o empreendedor forneça
dados para a composição dos inventários estaduais de emissões atmosféricas.

Art. 30. O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, em conjunto com os
órgãos ambientais estaduais e distrital, deverá publicar o Guia Orientativo para o
Licenciamento Ambiental de Fontes de Poluição do Ar até dezoito meses após a entrada em
vigor desta Resolução, e atualizá-lo sempre que necessário.

CAPÍTULO XIV
DO COMPARTILHAMENTO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS
Art. 31. O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima deverá realizar

seminário técnico, no mínimo a cada dois anos, com os órgãos do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - Sisnama, para discutir temas afetos à gestão da qualidade do ar, com os seguintes
objetivos:

I - troca de experiências;
II - orientações sobre a aplicação das normas e guias técnicos;
III - atualização do cenário nacional; e
IV - atendimento à legislação nacional de qualidade do ar.
Art. 32. O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima deverá disponibilizar

e manter atualizado o Sistema Nacional de Gestão da Qualidade do Ar como repositório
eletrônico de informações técnicas referentes à gestão da qualidade do ar requeridas neste
Pronar.

Parágrafo único. Os órgãos ambientais estaduais e distrital, e facultativamente os
municipais, devem disponibilizar suas publicações e informações relativas à qualidade do ar no
repositório de que trata o caput, incluindo relatórios de qualidade do ar, inventários de
emissões e planos de gestão, até seis meses após sua publicação.

CAPÍTULO XV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 33. O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, em articulação com

os demais órgãos do Sisnama, é responsável pela coordenação do Pronar.
Art. 34. O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, em articulação com

os demais órgãos do Sisnama, deve:
I - apoiar a formulação de programas e projetos nos Estados; e
II - promover a capacitação de recursos humanos.
Art. 35. Ficam revogados:
I - a Resolução Conama nº 5, de 15 de junho de 1989; e
II - o art. 9º e o Anexo II da Resolução Conama nº 491, de 19 de novembro de

2018.
Art. 36. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO
Presidente do Conselho

CONSELHO NACIONAL DOS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS
RESOLUÇÃO Nº 3, DE 26 DE MARÇO DE 2026

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE POVOS E COMUNIDADES
TRADICIONAIS - CNPCT, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 8º,
inciso V, do Decreto nº 8.750, de 09 de maio de 2016 e do art.16, inciso V, do
Regimento Interno do CNPCT, Resolução nº 03, de 9 de dezembro de 2024, e tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo nº 02000.002148/2026-51, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho - GT para proposição, pelo
Conselho Nacional dos Povos e Comunidades Tradicionais - CNPCT, de diretrizes e
orientações para reconhecimento de segmentos de povos e comunidades
tradicionais.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por:
I - representantes dos segmentos dos Povos e Comunidades Tradicionais:
a) representante do segmento dos Povos e Comunidades de Terreiro/Povos

e Comunidades de Matriz Africana, que o coordenará;
b) representante do segmento das Retireiros do Araguaia;
c) representante do segmento dos Extrativistas Costeiros e Marinhos;
d) representante do segmento dos Povos Ciganos.

II - representantes dos órgãos de governo:
a) representante do Instituto Chico Mendes de Conservação Ambiental -

ICMBio;
b) representante do Ministério da Cultura - MinC;
c) representante do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura

Familiar - MDA;
d) representante do Meio Ambiente e Mudança do Clima - MMA.
§ 1º Cada membro do Grupo de Trabalho terá um suplente, que o

substituirá em suas ausências e impedimentos.
§ 2º A Coordenação do Grupo de Trabalho poderá convidar representantes

de outros órgãos e entidades, públicos ou privados, e da sociedade civil, para
participarem de suas reuniões, sem direito a voto, bem como especialistas para emitir
pareceres sobre assuntos específicos e prestar informações.

§ 3º A Secretaria-Executiva do Grupo de Trabalho, órgão de apoio técnico e
administrativo, será exercida pela Secretaria Nacional de Povos e Comunidades
Tradicionais e Desenvolvimento Rural Sustentável do Ministério do Meio Ambiente e
Mudança do Clima - SNPCT/MMA.

Art. 2º O Grupo de Trabalho terá como finalidade promover o debate
necessário para a definição de diretrizes e instrumentos para o reconhecimento dos
grupos e segmentos de povos e comunidades tradicionais, respeitando sua identidade
coletiva, territorial e autodeterminação, devendo considerar acordos internacionais,
como a OIT 169, e a legislação vigente.

Parágrafo único. O produto a ser entregue pelo Grupo de Trabalho será um
relatório final dos trabalhos, com proposição de instrumento normativo ou nota técnica
que forneça diretrizes e subsídios para formulação de políticas e atuação dos órgãos
governamentais com atribuições legais e institucionais sobre o tema.

Art. 3º As reuniões dos Grupos de Trabalho terão periodicidade mensal e
serão realizadas, prioritariamente, de forma virtual ou híbrida.

Art. 4º As reuniões ordinárias e extraordinárias do Grupo de Trabalho serão
convocadas pela coordenação do GT por mensagem eletrônica.

Art. 5º O quórum de reunião e de aprovação do Grupo de Trabalho será de
maioria simples.

Art. 6º O Grupo de Trabalho terá cento e oitenta dias para entrega do
produto, contados a partir da data de sua primeira reunião. Parágrafo único. O
resultado do Grupo de Trabalho será apresentado ao plenário do Conselho Nacional dos
Povos e Comunidades Tradicionais - CNPCT, para sua aprovação e posterior
apresentação e análise do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, para os
devidos encaminhamentos.

Art. 7º A participação nos Grupos de Trabalho será considerada prestação de
serviço público relevante, não remunerada.

Art. 8º Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação da presente
Resolução serão dirimidos pela presidência do Conselho Nacional dos Povos e
Comunidades Tradicionais - CNPCT.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SAMUEL LEITE

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS

PORTARIA SNPGB/MME Nº 216, DE 7 DE ABRIL DE 2026

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência outorgada pelo art. 1º, inciso I da
Portaria nº 681/GM/MME, de 22 de agosto de 2022, tendo em vista o disposto no art. 6º do
Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 4º da Portaria Normativa nº 19/GM/MME, de
16 de agosto de 2021, e o que consta do Processo nº 48610.200064/2026-02, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto "USINA 1 - CERQUEIRA CESAR", no
Município de Cerqueira César, Estado de São Paulo, de titularidade da empresa GAS DA
FAZENDA PARTICIPACOES LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 52.180.689/0001-87, detalhado no
Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput é alcançado pelo art. 1º, § 1º, inciso
V, da Portaria Normativa nº 19/GM/MME, de 16 de agosto de 2021.

Art. 2º As estimativas dos investimentos têm por base o mês anterior à data de
apresentação do requerimento e são de exclusiva responsabilidade da GAS DA FA Z E N DA
PARTICIPACOES LTDA., cuja razoabilidade foi atestada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis - ANP.

Art. 3º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria,
autorizadas pela ANP ou pelo Ministério de Minas e Energia e que não impliquem a
descaracterização do empreendimento, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 4º A GAS DA FAZENDA PARTICIPACOES LTDA. deverá informar à Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil - RFB, a entrada em operação do projeto enquadrado na
forma aprovada nesta Portaria, mediante a entrega de cópia da Autorização de Operação ou
documento equivalente emitido pela ANP, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 5º A ANP informará, tempestivamente, ao Ministério de Minas e Energia e à
RFB, a ocorrência de situações que evidenciem a não implementação do projeto enquadrado
na forma aprovada nesta Portaria.

Art. 6º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão
ser requeridos à RFB.

Art. 7º A GAS DA FAZENDA PARTICIPACOES LTDA. deverá observar, no que couber,
as disposições constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3
de julho de 2007, na Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e nº 1.307, de 27
de dezembro de 2012, na Portaria Normativa nº 19/GM/MME, de 16 de agosto de 2021, e na
legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive
aquelas previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas à fiscalização da
RFB.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO CABRAL DIAS DUTRA

ANEXO

. .MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

. .INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA
I N F R A ES T R U T U R A

. .PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

. .Nome Empresarial: GAS DA FAZENDA PARTICIPACOES LTDA .CNPJ: 52.180.689/0001-87

. .DADOS DO PROJETO

. .Nome do Projeto: .USINA 1 - CERQUEIRA CESAR

. .Descrição do Projeto .Implantação de usina para produção de biometano a partir do biogás oriundo de dejetos suínos e aviários,
com aproveitamento energético e geração de biofertilizantes, utilizando biodigestão anaeróbia em lagoas
cobertas no modelo canadense em PEAD, com capacidade de 65.000 Nm³/dia de biometano.

. .Número e data do ato de
outorga de autorização,
emitido pela ANP

.Ofício nº 156/2026/SPC-CAT/SPC/ANP-RJ-e
Data: 11/02/2026

. .Período de Execução .De 16/08/2025 a 10/02/2027

. .Localidade do Projeto
[Município(s)/UF(s)]

.Cerqueira César - SP

. .REPRESENTANTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA

. .Representante legal: Leone Vinicius Furlanetto .CPF: 003.XXX.XXX-47

. .Responsável legal: Helmut José Ferraz Fladt .CPF: 093.XXX.XXX-24

. .Responsável técnico: Gustavo Micheletto Lima .CPF: 297.XXX.XXX-96

. .Técnico Contábil: Camila Pinheiro .CPF: 266.XXX.XXX-94

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. .ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP, DA
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO, DA CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) E DA
COFINS-IMPORTAÇÃO (R$)

. .Bens .R$ 91.157.020,54

. .Serviços .R$58.965.259,27

. .Outros .R$ 329.416,91

. .Total (1) .R$ 150.451.696,72

. .ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP, DA
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO, DA COFINS E DA COFINS-IMPORTAÇÃO (R$)

. .Bens .R$ 82.305.515,75

. .Serviços .R$ 53.872.758,02

. .Outros .R$ 298.945,84

. .Total (2) .R$ 136.477.219,61

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
DIRETORIA COLEGIADA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução Autorizativa nº 16.118, de 29 de abril de 2025, constante no
Processo n° 48500.006469/2025-12, publicada no DOU, de 6 de maio de 2025, seção 1,
página 87; retificar o ANEXO I e o ANEXO II, disponibilizado no endereço eletrônico
biblioteca.aneel.gov.br.

onde se lê:

ANEXO I

A área de terra de que trata a tabela a seguir caracteriza-se por meio do
polígono formado pelas coordenadas dos vértices na sequência do caminhamento, no
Sistema de Coordenadas Geográficas Grau Decimal, referido ao Sistema Geodésico de
Referência SIRGAS2000.

. .Memorial Descritivo para Fins de Declaração de Utilidade Pública - DUP Linhas de
Energia Elétrica MEMORIAL 2549

. .

. .UF .Código Município .Empreendimento

. .SP .3512407 .Ramais 138 kV Karina e Viva Pisos

. .Sistema de Referência . .Destinação

. .SIRGAS2000 . .Linhas de Distribuição

. .Tipo de DUP .Área (hectares) .Responsável Técnico

. .Servidão Administrativa .6,81710 .Raphael de Oliveira Rios

. .Nº ART/RRT correspondente .Largura Faixa (m) .Norma Utilizada para o cálculo

. .2020240297776 /
2020240296737

.30 .NBR 5422/1985

. .Existe mais de uma largura
de faixa?

.Largura Faixa 2
(m)

. .Não .

. .

. .Vértice .Latitude(decimal) .Longitude(decimal)

. .1 .-22,502 .-47,421

. .2 .-22,503 .-47,421

. .3 .-22,503 .-47,421

. .4 .-22,503 .-47,421

. .5 .-22,503 .-47,421

. .6 .-22,504 .-47,421

. .7 .-22,504 .-47,421

. .8 .-22,506 .-47,421

. .9 .-22,510 .-47,421

. .10 .-22,518 .-47,411

. .11 .-22,518 .-47,411

. .12 .-22,518 .-47,411

. .13 .-22,510 .-47,421

. .14 .-22,506 .-47,421

. .15 .-22,503 .-47,421

. .16 .-22,503 .-47,421

. .17 .-22,502 .-47,421

. .18 .-22,502 .-47,421

ANEXO II

A área de terra de que trata a tabela a seguir caracteriza-se por meio do
polígono formado pelas coordenadas dos vértices na sequência do caminhamento, no
Sistema de Coordenadas Geográficas Grau Decimal, referido ao Sistema Geodésico de
Referência SIRGAS2000.

. .Memorial Descritivo para Fins de Declaração de Utilidade Pública de Subestação - DUP
SE e Outros MEMORIAL 489

. . . .

. .UF .Código
Município

.Empreendimento

. .SP .3512407 .Muro Torre de Chaves - Ramal 138 kV
Karina Pisos

. .Sistema de Referência . .Destinação

. .SIRGAS2000 . .Outros

. .Tipo de DUP .Área (hectares) .Responsável Técnico

. .Desapropriação .0,009 .Raphael de Oliveira Rios

. .Nº ART/RRT
correspondente

. .2,02024E+12

. .

. .Vértice .Latitude(decimal) .Longitude(decimal)

. .1 .-22,518 .-47,411

. .2 .-22,518 .-47,411

. .3 .-22,518 .-47,411

. .4 .-22,518 .-47,412
leia-se:

ANEXO I

A área de terra de que trata a tabela a seguir caracteriza-se por meio do
polígono formado pelas coordenadas dos vértices na sequência do caminhamento, no
Sistema de Coordenadas Geográficas Grau Decimal, referido ao Sistema Geodésico de
Referência SIRGAS2000.

. .Memorial Descritivo para Fins de Declaração de Utilidade Pública - DUP Linhas de
Energia Elétrica MEMORIAL 2549

. .

. .UF .Código Município .Empreendimento

. .SP .3512407 .Ramais 138 kV Karina e Viva Pisos

. .Sistema de Referência . .Destinação

. .SIRGAS2000 . .Linhas de Distribuição

. .Tipo de DUP .Área (hectares) .Responsável Técnico

. .Servidão Administrativa .6,81710 .Raphael de Oliveira Rios

. .Nº ART/RRT correspondente .Largura Faixa (m) .Norma Utilizada para o cálculo

. .2020240297776 /
2020240296737

.30 .NBR 5422/1985

. .Existe mais de uma largura
de faixa?

.Largura Faixa 2
(m)

. .Não .

. .

. .Vértice .Latitude(decimal) .Longitude(decimal)

. .1 .-22,50200 .-47,42088

. .2 .-22,50255 .-47,42089

. .3 .-22,50328 .-47,42090

. .4 .-22,50327 .-47,42118

. .5 .-22,50341 .-47,42119

. .6 .-22,50354 .-47,42119

. .7 .-22,50355 .-47,42091

. .8 .-22,50575 .-47,42094

. .9 .-22,51021 .-47,42112

. .10 .-22,51808 .-47,41111

. .11 .-22,51798 .-47,41102

. .12 .-22,51787 .-47,41092

. .13 .-22,51009 .-47,42083

. .14 .-22,50576 .-47,42065

. .15 .-22,50342 .-47,42061

. .16 .-22,50255 .-47,42060

. .17 .-22,50201 .-47,42059

. .18 .-22,50201 .-47,42073

ANEXO II

A área de terra de que trata a tabela a seguir caracteriza-se por meio do
polígono formado pelas coordenadas dos vértices na sequência do caminhamento, no
Sistema de Coordenadas Geográficas Grau Decimal, referido ao Sistema Geodésico de
Referência SIRGAS2000.
. .Memorial Descritivo para Fins de Declaração de Utilidade Pública de Subestação - DUP
SE e Outros MEMORIAL 489

. . . .

. .UF .Código
Município

.Empreendimento

. .SP .3512407 .Muro Torre de Chaves - Ramal 138 kV
Karina Pisos

. .Sistema de Referência . .Destinação

. .SIRGAS2000 . .Outros

. .Tipo de DUP .Área (hectares) .Responsável Técnico

. .Desapropriação .0,009 .Raphael de Oliveira Rios

. .Nº ART/RRT
correspondente

. .2,02024E+12

. .

. .Vértice .Latitude(decimal) .Longitude(decimal)

. .1 .-22,51757 .-47,41147

. .2 .-22,51763 .-47,41140

. .3 .-22,51769 .-47,41145

. .4 .-22,51763 .-47,41153

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES, PERMISSÕES
E AUTORIZAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO Nº 1.181, DE 6 DE ABRIL DE 2026

Processo nº 48500.034295/2025-70. Interessado: Enel Green Power Ventos de
Santo Orestes 1 S.A., CNPJ nº 35.856.526/0001-52 . Decisão: Autorizar a Interessada a
implantar e explorar a EOL Ventos de Santo Orestes 3 , CEG nº EOL.CV.BA.051805-0, sob
o regime de Produção Independente de Energia Elétrica, com 42.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município d e Casa Nova, no estado da Bahia. Prazo da outorga:
Trinta e cinco anos. A íntegra deste Despacho e seu Anexo constam dos autos e estarão
disponíveis em biblioteca.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 1.182, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Processo nº 48500.034300/2025-44. Interessado: Enel Green Power Ventos de
Santo Orestes 2 S.A., CNPJ nº 35.856.367/0001-96 . Decisão: Autorizar a Interessada a
implantar e explorar a EOL Ventos de Santo Orestes 4 , CEG nº EOL.CV.BA.051806-9, sob
o regime de Produção Independente de Energia Elétrica, com 42.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município d e Casa Nova, no estado da Bahia. Prazo da outorga:
Trinta e cinco anos. A íntegra deste Despacho e seu Anexo constam dos autos e estarão
disponíveis em biblioteca.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 1.183, DE 6 DE ABRIL DE 2026

Processo nº 48500.034302/2025-33. Interessado: Decisão: Autorizar a
Interessada a implantar e explorar a EOL Ventos de Santo Orestes 5 , CEG nº
EOL.CV.BA.073560-4, sob o regime de Produção Independente de Energia Elétrica, com
42.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de Casa Nova, no estado da
Bahia. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos. A íntegra deste Despacho e seu Anexo
constam dos autos e estarão disponíveis em biblioteca.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 1.195, DE 7 DE ABRIL DE 2026

A SUPERINTENDENTE D E CONCESSÕES, PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DOS
SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -ANEEL,
considerando o disposto no art. 1º, inciso IX, da Portaria nº 6.827, de 4 de maio de 2023,
na Resolução Normativa nº 875, de 10 de março de 2020, e o que consta do Processo nº
48500.905854/2022-91, decide:

transferir, a pedido das interessadas, a titularidade do Despacho de Registro de
Intenção à Outorga de Autorização - DRI-PCH nº 2.310, de 23 de agosto de 2022, e do
Despacho de Registro de Adequabilidade do Sumário Executivo - DRS-PCH nº 2.765, de 12
de setembro de 2024, referentes à PCH Verdinho 01 Alto, cadastrada sob o Código Único
de Empreendimentos de Geração - CEG: PCH.PH.GO.037537-3.01, das empresas Moxy
Administração e Participações Ltda. e Flor de Lótus Participações Ltda., inscritas com os
respectivos CNPJ nº 34.208.719/0001-34 e nº 36.922.134/0001-07, para a empresa PCH
Verdinho 01 Alto Energética SPE Ltda., inscrita no CNPJ nº 55.205.633/0001-28.

LUDIMILA LIMA DA SILVA
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R E T I F I C AÇ ÃO

No Despacho nº 1.092, de 30 de março de 2026, constante no Processo n°
48500.003353/2025-13, publicada no DOU nº 62, de 2 de abril de 2026, seção 1, página 91,
V 164; onde se lê:"48500.902567/2020-68" leia-se "48500.003353/2025-13". A íntegra
desta Resolução consta dos autos e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

R E T I F I C AÇ ÃO

No Despacho nº 931, de 18 de março de 2026, constante do Processo nº
48500.903900/2024-80, publicado no D.O. de 25.03.2026, seção 1, p. 134, v. 164, n. 57 ,
onde se lê: " CNPJ nº 55.042.636/0001-98", leia-se: "CNPJ nº 55.032.808/0001-42".

R E T I F I C AÇ ÃO

No Despacho nº 974, de 20 de março de 2026, constante do Processo nº
48500.903899/2024-93, publicado no D.O. de 25.03.2026, seção 1, p. 134, v. 164, n. 57 ,
onde se lê: " CNPJ nº 55.042.636/0001-98", leia-se: "CNPJ nº 55.032.808/0001-42".

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA, FINANCEIRA
E DE MERCADO

DESPACHO Nº 1.185, DE 6 DE ABRIL DE 2026

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA, FINANCEIRA E DE
MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas por meio da Portaria nº 6.826, de 4 maio de 2023, considerando o
disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na Resolução Normativa ANEEL nº
948, de 16 de novembro de 2021, a Nota Técnica nº 69/2026-SFF/ANEEL (SEI n° 0323868)
e o que consta no Processo n° 48500.030414/2025-15, decide:

prorrogar, em até 120 (cento e vinte) dias, o prazo estabelecido no Despacho
nº 3.571, de 2 de dezembro de 2025, para implementação da transferência de Controle
Societário Direto da Pampa Transmissão de Energia S.A., CNPJ nº 32.184.487/0001-04.

MARIA LUIZA FERREIRA CALDWELL

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS
DE ENERGIA ELÉTRICA

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA GERAÇÃO
DESPACHO Nº 1.210, DE 8 DE ABRIL DE 2026

O GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DA GERAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DE
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, nos termos do art. 3º da Portaria nº 6.836, de 21 de junho de
2023, e considerando o que consta do Processo nº 48500.003160/2026-43, decide:

liberar a unidade geradora UG1, de 100,00 kW, da UFV COSGRAF -
Autoprodução de Energia, Código Único de Empreendimentos de Geração - CEG UFV.RS.
SP.072138-7.01, localizada no município de Mineiros do Tietê no estado de São Paulo, de
titularidade da COSGRAF Indústria Gráfica Ltda., para início da operação em teste a partir
de 09 de abril de 2026, para fins de contabilização de sua energia, nos termos do §2º do
art. 3º da Resolução ANEEL nº 1.029, de 25 de julho de 2022.

RAFAEL ERVILHA CAETANO

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
D ES P AC H O

Relação nº 38/2026

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento ao recurso interposto(2826)
850.231/2017 - AFABIO FREITAS BORGES
Da provimento ao recurso interposto(2815)
833.520/2014 - ROBERSON H. X. FIGUEIREDO
Fase de Concessão de Lavra
Nega provimento ao recurso interposto(2829)
811.033/1970 - MARIO RAZZERA E CIA LTDA
Fase de Disponibilidade
Da provimento ao recurso interposto(1807)
870.316/2007- Recurso interposto por Mineração Maracá Indústria e Comércio

Lt d a
831.966/2010- Recurso interposto por Micapel Mineração Capão das Pedras Ltda
832.699/2005- Recurso interposto por LGA MINERAÇÃO E SIDERURGIA LTDA
832.693/2005- Recurso interposto por LGA MINERAÇÃO E SIDERURGIA LTDA
832.959/2005- Recurso interposto por TERRATIVA MINERAIS S/A
870.327/2007- Recurso interposto por ZEUS MINERAÇÃO LTDA
Nega provimento ao recurso apresentado(1806)
831.966/2010- Recurso interposto por Mineração Turmalina (atual Mineração

Serras do Oeste Eireli)
Fase de Licenciamento
Nega provimento ao recurso interposto(2833)
830.099/2015 - NERIO E PAVIONE MINERAIS METÁLICOS E NÃO METÁLICOS LTDA

ME
810.440/2012 - POLIDORA DE BASALTO JACUÍ LTDA ME
Da provimento ao recurso interposto(2822)
831.524/2003 - PROSPERO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Da provimento ao recurso interposto(2817)
800.115/2007 - RAIMUNDO AVELINO E SILVA
Nega provimento ao recurso interposto(2828)
830.117/2008 - JOSE GILSON DE PAULA
810.495/2014 - GS EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA LTDA
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Nega provimento ao recurso interposto(2831)
846.131/2019 - KLAYSON PEREIRA DE MEDEIROS VELOSO
Da provimento ao recurso interposto(2820)
830.512/2018 - ROBERSON H. X. FIGUEIREDO
Fase de Requerimento de Licenciamento
Nega provimento ao recurso interposto(2830)
810.203/2016 - AREAL MINAS LTDA
810.204/2016 - AREAL MINAS LTDA
810.817/2017 - LUIZ ROBERTO DA SILVA CAMPELO
832.825/2016 - DECIO GOULART FERRAZ FI
850.872/2018 - PAULO SILVA
831.349/2015 - JOSÉ EURÍPEDES FERREIRA DOS SANTOS EPP
830.597/2011 - ANTÔNIO DE PADUA MATOS
Fase de Requerimento de Pesquisa
Nega provimento ao recurso interposto(2825)
820.683/2018 - PORTO DE AREIA DAMASCENO E DAMASCENO LTDA

MAURO HENRIQUE MOREIRA SOUSA
Diretor-Geral

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE ALAGOAS
D ES P AC H O

Relação nº 32/2026

Fase de Requerimento de Licenciamento
O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da

competência delegada de que trata o Art. 23, inciso IV, alínea "a" da Ordem de Serviço nº
334, de 12 de agosto de 2025, outorga o(s) seguinte(s) Registro(s) de Licença com vigência
a partir da data de publicação:(730)

Registro de Licença n°: 213/2026 - Processo nº: 844.158/2025 - Titular: E DE L
PIMENTEL - Vencimento: 01/08/2035 - Substância(s): AREIA - Município(s): PILAR/AL

FERNANDO JOSE DA COSTA BISPO

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE PERNAMBUCO
D ES P AC H O

Relação nº 61/2026

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
846.166/2009-TALENT METALS MINERACAO LTDA- Área de 922,50ha para

845,52ha-MINÉRIO DE OURO-BREJINHO/PE e ITAPETIM/PE
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
840.174/2018-CPM CAVALCANTI PETRIBU MINÉRIOS LTDA-AREIA-Itaquitinga/PE
840.173/2018-CPM CAVALCANTI PETRIBU MINÉRIOS LTDA-AREIA-Itaquitinga/PE
840.135/2021-OASIS AREIA LTDA-AREIA-Petrolina/PE
840.312/2015-BAMBUI SERVIÇOS DE PESQUISA EM MINERAÇÃO LTDA ME-

QUARTZITO-Petrolina/PE

WERTHER LARRAZABAL DA SILVA JÚNIOR
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 62/2026

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(252)
840.211/2017-MINERGEL MINERACAO GESSO BONITO LTDA-OF.

N°2473/2026/GER-PE/ANM

WERTHER LARRAZABAL DA SILVA JÚNIOR
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 63/2026

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
840.575/2010-BRILHANTE MINERACAO EIRELI

WERTHER LARRAZABAL DA SILVA JÚNIOR
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 64/2026

Fase de Concessão de Lavra
Concede prévia anuência e autoriza averbação da transferência da Concessão

de Lavra ANM(2199)
840.129/1997-TREVO INDUSTRIAL DE ACARTONADOS S/A- Portaria de Lavra nº

410/2005, publicada no DOU de 29/12/2005- Cessionário:MINERADORA SYSTEM LTDA .-
CNPJ :70.178.546/0001-12

WERTHER LARRAZABAL DA SILVA JÚNIOR
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 65/2026

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
840.247/2023-R.C MINERACAO LTDA-OF. N°19478/2026/GER-PE/ANM
840.178/2020-STAF-SOCIEDADE TECNICA DE AREIAS PARA FUNDICAO LTDA-OF.

N°19476/2026/GER-PE/ANM
840.211/2017-MINERGEL MINERACAO GESSO BONITO LTDA-OF.

N°19470/2026/GER-PE/ANM
840.043/2023-MILGRAN INDUSTRIA E COMERCIO DE GRANITOS LTDA-OF.

N°17311/2026/GER-PE/ANM
840.251/2018-TOLEDO MINERACAO LTDA-OF. N°17307/2026/GER-PE/ANM
840.112/2018-QUARTZBLUE MINERACAO LTDA-OF. N°16714/2026/GER-PE/ANM
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
840.583/2007-IMETAME MONTE SERRAT MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°19093/2026/GER-PE/ANM
840.172/1994-FREVO BRASIL INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.-OF.

N°18792/2026/GER-PE/ANM
840.000/2002-VITÓRIA ÁGUA VIVA LTDA-OF. N°16928/2026/GER-PE/ANM
840.207/2017-GYPSUM S A MINERAÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO-OF.

N°16630/2026/GER-PE/ANM
840.107/1995-MINERAÇÃO PALESTINA S.A.-OF. N°16627/2026/GER-PE/ANM
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
840.129/2023-VTX ENGENHARIA LTDA-OF. N°18977/2026/GER-PE/ANM
840.156/2024-MINERADORA BRASIL LTDA-OF. N°18973/2026/GER-PE/ANM
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina o cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
Processo nº: 840.012/2025
Titular: JEREMIAS BEZERRA DE CASTILHO
Ofício nº: 18875/2026/GER-PE/ANM

WERTHER LARRAZABAL DA SILVA JÚNIOR
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 66/2026

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório de

Pesquisa(191)
840.063/2016-MARCOS ANDRE ALVES DE SAMPAIO- Publicado DOU de

03/06/2024 - Página 54 - Relação nª 123/2024

WERTHER LARRAZABAL DA SILVA JÚNIOR
Gerente
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